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O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO) - CAMPUS PORTO VELHO ZONA NORTE ,
nomeado pela Portaria nº 1.149/REIT - CGAB/IFRO, de 15 de junho de 2023 (SEI nº 1966311), publicada
no DOU nº 114, de 19 de junho de 2023, Seção 2, pág. 25, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de
2009 e estabelecidas pelo art. 177, inciso XV do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução nº
65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015, art. 65 da Resolução 58/2016/CONSUP (Regimento Interno
do Campus Porto Velho Zona Norte), de 12/07/2016, da Portaria nº 41/REIT, de 12 de janeiro de 2017
(SEI nº 0002097) e posteriores; tendo em vista os autos do Processo SEI nº 23243.009553/2024-56,  por
intermédio do Departamento de Extensão – DEPEX, TORNA PÚBLICO a Divulgação de resultado
preliminar do Edital de Projetos de Extensão com concessão de recursos financeiros para fins de
custeio (taxa de bancada) e  bolsas, exclusivamente para a realização de Eventos Institucionais,
cursos e Projetos de Extensão no âmbito do IFRO campus Porto Velho Zona Norte.

 
Projetos Inscritos:
 

PROJETO COORDENADOR
Culturas Diversas: Arte de Casa para o Mundo Marcio Adolfo de Almeida
Vivências em Agroecologia e Sistemas Agroflorestais Adriana Zanki Cordenonsi
Conexão Lógica: Formação em Pensamento Computacional por meio
da Criação de Jogos de Tabuleiro Inclusivos na Educação Básica Maria Ivanilse Calderon Ribeiro

Curso FIC Panificação Breno Araujo dos Santos
A Cultura Política Brasileira em Cena: Uma Ação Extensionista a partir
de O Bem-Amado Ivanilce Silva dos Santos

IFRO Sangue Bom Jonimar da Silva Souza
XI Feira de Estágio, Emprego e Oportunidades do IFRO Geliane Dornelles de Morais

 
 

Documento assinado eletronicamente por Jeferson Cardoso da Silva, Diretor(a) Geral, em
12/05/2026, às 10:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3016864
e o código CRC 11F1D685.
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